
CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DESA t~ 

(PRESIDENTE) 

Em 
	09 MAIO 2019 

REQUERIMENTO N.°: 
	1092 

Informar sobre a responsabilidade das respostas do 

requerimentos enviados pela Câmara Municipal. 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município, Capítulo III do Poder 

Executivo, Seção II, Art.61, inciso XXIV, parágrafo l que dispõe sobre a delegação de 
	ri 

atribuições previstas ao Prefeito, conforme descritivo: 

"O Prefeito Municipal poderá delegar as 

atribuições previstas nos incisos XIII, XIV, XXII e 

XXIII deste artigo, sem prejuízo de sua 

responsabilidade pessoal pelos atos e omissões 

praticados pelos seus prepostos. (Redação dada 

pela ELOMn°39, de 18 de março de 2014) ",- ; 

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que o inciso XIV refere-se a prestar à Câmara, dentro do 

prazo de 15 (quinze) dias, as informações solicitadas, referenciando-as pontualmente a cada 

questionamento realizado, podendo o prazo ser prorrogado por apenas uma única vez, em 

razão da complexidade da matéria ou pela dificuldade de obtenção dos dados solicitados, ou, 

de ofício, pelo Presidente da Câmara. (Redação dada pela ELOM n° 55/2018); 

CONSIDERANDO que o artigo utiliza a palavra 'poderá" e dessa forma 

explicita que essa função é de atribuição do Prefeito e de forma opcional, se assim julgar 

necessário, o Chefe do Executivo pode fazer tal delegação; 



Sala das sessões, 08 de maio de 2019. 

5 RÉGIS 
eador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSIDERANDO que o Decreto N° 22.664, de 2 de março de 2017, que 

dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários Municipais para a prática de atos 

não sinaliza especificamente a função de retórica aos requerimentos enviados pela Câmara 

Municipal; 

CONSIDERANDO que os requerimentos respondidos a este Vereador são 

majoritariamente assinados pela Secretaria de Relações Institucionais e Metropolitanas; 

CONSIDERANDO que em busca digital nas leis municipais a equipe deste 

Vereador não identificou nenhum ato ou decreto que intitule a Secretaria de Relações 

Institucionais e Metropolitanas como responsável por responder as proposituras enviadas pel 

Câmara Municipal; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) 	De que forma a função de responder os requerimentos enviados pela 

Câmara Municipal foi delegada pelo Prefeito ao Secretário de Relações Institucionais e 

Metropolitanas? Favor encaminhar o ato oficial da delegação. Caso não haja, justificar. 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja 

encaminhada dentro do prazo legai, sob pena de infração aos §§ 2° e 30  do art. 104 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departam-ntos. 








